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PROJETO DE LEI N" 3282 DE 18 DE JUNTIO DE 2019.
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"Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de
Melhoria relativa a execuçào de obra de
pa\ imentaçào calçamento na Rua Àngelo
Stefani e dá outras providências."

PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTTNGA, Estado do Rio Grande do

Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'Em decorrência da execução pelo Poder Executivo
Municipal, de obra de pavimentação - calçamento - na Rua Ângelo Stefani, será

cobrada Contribuição de Melhoria, observados os seguintes critérios:
I - serão considerados beneficiados apenas os imóveis que

possuam hente para as vias indicadas;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite
individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e

como limite total a soma das valorizações, observado o percentual máximo de 70oÁ
(setenta por cento) do custo final da obra e considerando os seguintes critérios para
avaliação da valorização:

a) Qualidade da infraestrutura;

b) Acessibilidade do imóvel;

c) Qualidade de vida e segurança proporcionados pela melhoria.

Art. 2" Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a
Administração publicará edital, contendo entre outros elementos julgados convenientes,

os seguintes:

I delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos

proprietários de imóveis nelas compreendidos;

II - memorial descritivo do projeto para cada rua;

III orçamento total ou parcial do custo de cada obra;

IV - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida

pela contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o

correspondente plano de rateio, contendo em anexo, a planilha de cálculo, observado o

disposto no inciso II do art. 1' desta Lei.

,A,rt. 3' Deverá ser publicado o demonstrativo do custo final da
obra, seguindo-se o lançamento da Contribuigão de Melhoria.
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Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais

aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as noÍTnas e procedimentos

estabelecidos no Títu1o IV, Capitulo I da Lei Complementar Municipal Íf . 00212014,

que dispõe sobre a Contribuição de Melhoria.

Art. 4' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

parcelar a Contribuição de Melhoria de que se refere esta Lei, em até 36 (trinta e seis)

meses, com parcela de no mínimo 25 (vinte e cinco) URM e valores iguais e

consecutivos, conforme acordado em Audiências Públioas realizadas eom os

proprietários dos imóveis que receberão a obra de calçamento, possibilitando ao

conkibuinte o pagamento da Contribuição de Melhoria, com valores individuais do
tributo limitados a 33,33Yo (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do

valor da obra; considerado o preço calculado poÍ metÍo quadrado com base na testada

do imóve1.
Parágrafo Único. Optando o Contribuinte pelo pagamento à vista, será

concedido o desconto de 10% previsto no art. 106 da Lei Complem enÍar 02/2014 -
CTM.

Art. 5o Esta em vlgôr data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.
Data Supra.
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JUSTIFICATIVA

Submetemos para apreciação regimental, Projeto de Lei n' 3282/2019, que

dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria relativa a execução de obra de

pavimentação - calçamento - na Rua Angelo Stefani e dá outras providências.

Trata-se da determinação de como deverá ser realizado o pagamento do referido

tributo incidente sobre a valorizaÇão dos imóveis que receberão a obra.

Destaca-se que foram realizadas audiências públicas com os proprietários dos

irróveis, tendo sido debatida rnelhor forma de realização cla cobrança, com a tomada da

decisão através de consenso.

Assim, definiu-se que será cobrado o percentual de 33,33% (trinta e trôs inteiros

e trinta e três centésimos por cento) do valor da obra; considerado o preÇo calculado por

metro quadrado com base na testada do imóvel.

Importa subliúar que a contribuição de rnelhoria é tributo cujo fato gerador

ocoÍTe sempre que

particulares.

realizadas obras que veúam a valoizar imóveis de

Diante disso, esperamos manil'estação favorável dos

nobres Vereadores, para aprovação

Atenciosamente,

C,",ARÂ MUNICIPAL DÉ JACUTINGA
ENTRADA

CÂMAM MUNTCIPAL DE JACUÍINGA
RECEBIDO
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COMISSÀO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÀO
ATA N" 2 t/2019

Ao primerio dia do mês dejulho de dois mil e dezenove às l9:30 horas, nas dependências
da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino Ricardo
Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao projeto de Lei n.
328112019, que Autoriza o Município a rcalízar despesas com a organização do Festival
Grastronômico e Cultura de Jacutinga e dá outras providências. O parecer do relator é
favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com
o voto do vice-presidente Darci José De Ré, sendo portanto o parecer final da comissão
favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Jacutinga, 1" de Julho de 201 9.

arcio Som-mer
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 4412019

Ao primeiro dia do mês de julho de 2019(dois mil e dezenove), às l9:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga. reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo ao Projeto de Lei n" 3282/2019, que Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de
Melhoria relativa a execução de obra de pavimentação-calçamento- na Rua Angelo Stefani
e dá outras providências. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem
emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava
Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga,
l" de Julho de 2019.
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\ Clarice Boeira Coghetto
)Presidente
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Menegaz

Vice Presidente
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